
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

             

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA – PB, 

Estado da Paraíba, no uso legal de suas atribuições, nos 

termos do disposto na da Lei Orgânica do Município de 

Cacimba de  

Areia, RESOLVE:   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAULO ROGÉRIO DE LIRA CAMPOS 

Prefeito Constitucional 

  


